
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0'1212023

PROCESSO LEÍTATORIO No 012]2023

CONTRATO FMS N.O 019/2024, QUE EÍ{IRE SI CELEBRAM O FUNDO

MIINICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRÁ,YDE E A EMPRESA G E
DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME, PÁRÁ OS Fí'VS QUE
SEESPECIFICA.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro de 2024, de um lado o FUilDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro

em Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Cento - Chã Grande - PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no

08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Seoetário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, corretor de

imóveis, nomeado por meio da Portaria N" 285/2017 datada em 01108,2417, portador da Carteira de ldenüdade N" 1.826.81ZSSP/PE, CPF

n" 353.431.684-34, no uso da atribuiçao que lhe conÍere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

G E Distribuidora e lndúskia de Móveis Ltda ME, inscrila no CNPJ sob o n'45.261.576/000140, estabelecida Rua Presidente Costa e

Silva, No 364, - Santa Rosa - Paknares - PE, CEP: 55.540-000, Fone: (81) 9.8129-1168, e-mail: gedistribuidorape@gmail.com, neste ato

representada por seu Representante Legal, Sr. Ednilson Leocádio da Silva Neto, portador da Carteira Nacional de habilitaçao N"

07101290615, expedlla pelo Depaíamento Estadual de Trânsito de Pernmabum, CPF/MF N'112.167.414-74, doravante denominada

CONTRATADA, pactuam o presente Contato, cuia celebraçáo é deconente do Processo Licitatório n'01212023 - Pregão Elefônho no

Ann0n - - Ata de Registro de Preços FMS N' 00712021- doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no

8.666 de 2'l de junho de 1993, e modiÍicaçoes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste conhato; pelo

estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplícando-se{hes supletivamente, os principios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposipes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJEIO - Aquisiçao com enfega imediata de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de

Saúde da Familia: PSF Macacos, PSF Malhadinha, PSF Muntuns, PSF Urbano l, PSF Urbano ll, PSF Urbano lll, PSF Vila Santa Luzia e

USF Maüas em Chã Grande, mnforme Proposta a Ernenta Parlamentar rP 08625.1670ü)42${1, coníorme especifica$es e quantÍdades

indicadas no Anexo ll, parte integrante deste conhato independente de transcrição.

PaÉgraÍo Primeiro - O presente Contab não podeÉ ser obleto de cessão ou tansÍerência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FIilALIDADE - O objeto deste C,ontato desüna-se m desenvolúnpnto das atividades normais do Fundo
Municipal de Saúde, através do Hospibl Geral AlÍredo Alves de Lima.

CúUSULA TERCETRÂ - DO PRÂZO - O presente Contato vigoraÉ por 12 (doze) Ín€e§, contados a partir da dah de recebimento do
produto, nos termos da legislaçao pertinente.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIçOES DE PAGAMENTO - Ahibuise a esse Conhato o valor de R$ 25.0S3,57 (Vinte e
cinco mil, oitenta e três reais e cinquenta e sete centavos) referente ao valor tobl do oblr:to previsto na Cláusula Primeira, para a
totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

PaÉgrafo Primeiro - Os pagamentos serão eÍetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30
(tinta) dias consecuüvos, a contar do recebimento definiüvo, quando mantidas as mesmas condi@es iniciais de habilitaçao e caso não haja
Íato lmpeditivo para o qual tenha conconido à contratada,

Parágrafo Segundo - Os pagamentos seráo realizados integralmente, em conespondência com os equipamentos efetivamente entregues
no mês anterior ao do pagamento.

PaÉgraÍo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deveÉ ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal
Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n" 1 01, Centro, Chá Grande/PE.

Saúde de
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ÍTEM DESCRçÃO
!ffi

UNIDADE CODIGO BR QUAITTIDADE COTA
Unitário Total

15

CADEIRA - matêrial de conÍeqão: aço ou Íerro
pinhdo; braço: não possui; regulagem de altura:
não possui; rodilos. nâo possui; assenlo e
ô^Mêt^ ôêt^íâ.1^ llrraa. DrÀari.

UND 8R0277721 38 198,00 7 524,00 EXCLUSIVA

42

LONGARII,IA - material de confecção do

assento e encosto: polipropileno; número de

assentos: 03 luoares. llarca: Próprla
UND. BR03ô4039 25 399,99 9.999.75 EXCLUSIVA

M

ÍtlESA DE ESCRTÍOR|O - material de

confeqão: madeira ou MDP ou MDF ou similar;

formato: retangular: gavetas: possui. Marca:
Própria

UND BRMS'l'147 18 419,99 7 559,82 EXCLUSIVA
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ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negaüva de Débitos Relativos a Tíbutos Federais, Divida Aüva da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil:

c) Certidão Negaüva de Dêbitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Jusüça do Trabalho, comprovando a inexistênda de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede damntralada.

PaÉgrafo Quinto - O pagamento será realizado, apos a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidanpnte preendtida e indicaçâo

do banco, agência e mnta bancária da empresa que receberá o valor do obieto.

Parágrafo Sexto - Não haveÉ, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágnfo Sétimo . Nenhum pagamento será efutuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não

seÉ gerador de direito a reajustamento de preços ou à alualizacÉo monetária.

Parágrab Oitavo - A nota fiscal que Íor apresentada com erÍo, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devolúda à contrahda, para conegâo e ÍEsse €so o prazo previsto no parágrafu primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto

para pagamento seÉ iniciada a partir da respectiva regularizaçao.

Parágrafo Nono - Eventuais aüasos nos pagmentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçin.

Parágrafo Décimo - A adludicatáda não podera apresentar rota frscaUÍatura com CNPJ/IIF diverso do registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, habalhbtas, previdenciárÍos, fiscab, comerciais ou de qua§uer oufa natureza resultantes da execu@ do

contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃo ÍtoNEfÁRn - Oconendo atraso no paganrento, e desde que para tanto, a contratada não

tenha conconido de alguma Íorma: haverá incidência de atualização npnetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do

IPCI'/IBGE oconida entre a dab final prevista paÍa o paganento e a dah de sua eÍetiva realiza@,

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Na seÉ concedido reajuste ou coneçao monetária ao valor do Conhato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de Íato imprevisível

nos termos e Íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocaçâo da contatada, arja pretensão deverá estar

suficientemente comprovada através de documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA EXECUçÃO DO OBJEIO DO CONTRATO - O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande será responúvel
pelo recebimento e conÍerência dos produtos entregues. Será procedida a verifica$o de acordo com as caracteris[cas descritas no termo
de reÍerência, sendo posteriormente aÍerida a conÍormdade.

PaÉgnÍo Primeiro: Os equipamentos/material permanente deverão ser entregues diretanenle nas Unidades Básicas de Saúde, em até

40 (quarenh) dlas conidos, após o recebimento do pedido, nos locais indicados abaixo, quando da emissão da ordem de fomecimento:

Parágrafo Segundo: Os equipamentos serão recebidos definitivamente apos a veriÍicação da qualidade e quantidade dos equipamentos e

consequente aceitaçâ0, mediante atestado do setor responsável.

PaÉgrab Terceiro: Os equipamentos deverão ser entegues com prazo de garantia superior a í2 (doze) meses, a

entrega.

ORGÃO/ENTIDADE Endereco
PSF Macams Sitio Macacos, Zona Rural, Chã Grande-PE

PSF Malhadinha SÍtio Malhadinha, Zona Rural, Chã Grande-PE

PSF Mutuns Sitio Mutuns, Zona Rural, Chã Grande-PE

PSF Urbano I Rua José Pereira Lins, S/N", Matadouro, Chã Grande-PE

PSF Urbano ll Rua José Alves Varela, S/N", Camela, Chã Grande-PE

PSF Uôano !!l Avcnida Vintc de Flczamhm SNo Àrrnrrcln David Chã Gmndc-PF

PSF Vila Santa Luzia Vila Santa Luzia,Zona Rural, Chã Grande-PE

USF Matias Sitio Matias, Zona Rural, Chã Grande-PE
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PaÉgnÍo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos equipanentos conerão por conla da Contratada, sem qualquer custo adicional

solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

ParágraÍo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do obleto náo exclui a responsabilidade da Contratada pelos

preluizos resultantes da inconeta execução do contrato.

ParágraÍo Sexto: A Contrabda ficará obrigada a trocar o equipamenh que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo
lllordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou importe na releváncia das sançoes previstas na

legislaçao vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) equipamento (s) será de até 2t[ (vinte e quatro) horas contadas em dias úteb,
a contar da notificação à contrateda, às suas custas, sem pre,iuizo da aplicação das penalidades.

PaÉgrafo Sétlmo: Os equiparnentos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do Íomecedor beneficiário

os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilizafro dos

mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matrícula 494434, Secretário Municipal de Saúde, mmo GESTOR DO
CONTRATO e o servidor Renato Joâo dos Santos, matrícula 344611, Diretor de Adminishação Hospitalar, como FISGAL DO
CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalizafro da entrega dos equipamentos, anotando em registo proprio todas as
oconências relacionadas à exeufro e determinafro, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na

execuçao do Contralo.

CLAUSULA OITAVA - DA SUBCOilTRATAçÃO - A subcontralação depende de autorízaçao previa da Contratante, a quem ino:mbe
avaliar se a subcontatação dmpre os requisitos de qualificação têcnica, além da regularilade fiscal e trabalhista necessários à exeanção
do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contahda, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, podeÉ

subcontratar parte do objeto deste termo de reÍerência, até o limite máximo de 3070, com prévia autorizaçâo do Fundo Municipal de Saúde.

Parágnafo Segundo - Em qua[uer hipótese de subcontrata@o, peÍmanece a responsabilidade integral da Contratada pela períeila

execu$o contratual, cabendo-lhe realizar a supervisáo e coordenação das atividades da subcontrataçao, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso rumprimento das obriga@s contatuais conespondentes ao obi:to da subcontrahção.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA COI{TRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execuÉo objeto contratual em
eskeita observância da legislaSo v[ente para contrata@es públicas, as especificaçoes téuricas mntidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumindo integralmente as seguhrtes obrigações:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabebcidos no Tenno de Referência e na pÍoposta, com indica@es
referentes à marca/fabricante, ficando suleita à multa estabelecida no oontrato, bem como às preswifres da Lei das Licitaçoes e
Contratos Adminisbaüvos, respondendo pehs consequências de sua inobservânda total ou paÍcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contato, em compaübilidade com as obrigaSes assumidas, com as
condiçoes de habilitação e qualificafio exigidas no Termo deReferêncla;
c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito denho do prazo estabehcido neste instrumento. A Não realizaçâo denho do
prazo,a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noConkato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fomecimento ora mnhalado, que
porventura se fzerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos, qualquer que seia sua causa;
Í) Comunicar, por esuito, à Contatante, qualquer Íato exhaordinário ou anormal que ocorÍer no fomecimento do objeto
contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer oconêndas
relacionadas aos equipamenbs;
i) Assumir integral responsabilidade pebs danos eventuais causados à conhatante ou a terceiros no fomecimento ora alustado,
não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realízado pela Contratante;
j) Assumir responsabilídade por todos os gastos com encargos preúdenciários e obriga@s sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na êpoca própria, vez que os seus empregados não manteráo nenhum
víncub empregaticio mm o MUNICíPlO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e mmerciais resultantes destacontratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do equipamento ob.ieto do presente Contralo, e lodos os ônus, relativos ao fomecimento,
inclusive Írete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem coÍTlo cumprir, as normas adequadas relativas ao
tansporte do equipamento objeto do presente termo;

m) Entegar o equipamento acondicionado de Íorma adequada garantindo sua integridade fisica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer nafureza em deconência de descumprimento
cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especifica$es gerais, que orQinou esta confataçáo e de sua proposb;
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p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediaçâo junto à contralante;
q) A Contratada deverá apresentar certiÍicado de garanüa de no mínimo 01 (um) ano, incluindo peças, mão de obra,

deslocamento e instalação, a contar da data de entrega do equipamento no Fundo Municipal de Saúde;

r) A Contratada deverá ser responsável por vicios ou defeitos de fabricaçao, bem como desgastes anormais do equipamento,

suas partes e acessórios, obrigando-se a substituir os elementos defeituosos, sem ônus à administração;

s) O equparnento deverá possuir ASSISTTÊNC|n TECN|CR NO ESTADO DE PERNAMBUCO ou náo havendo, a contratada
arcará com o fanslado do equipamento até o local de assistência técnica ou transporte de um técnico habilitado pela empresa para

o serviço.

cúusulA DÊclirA- DAs oBRlGAcÕEs Do coMTRATAilTE - Sáo obrigaçoes do Fundo Municipalde saúde de chã Grande:

a) Receber o obi:to nas condi@es estabelecidas neste ConEato;

b) Verificar a conÍormidade dos bens recebkjos mm as especifica@es constantes no Termo de ReÍerência e da proposta para

fins de aceitaÉo e recebimentodefiniüvo;
c) Comunicar à Confalada, por escrito, sobre imperíeiçoes, falhas ou inegularidades verificadas no objeto Íomecido parc que

seja subsütuido, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obriga@s da Contratada através de servidor responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Contatda no valor conespondente ao romecimento do objeto, no prazo e Íorma estabebcidos neste

Cont"ato;
f) Fomeoer atestado de capaoidade tecnica guando solicitado, desde que abndidas às obrigaçoes contratuais;
g) A Adminishaçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Confatada com terceiros, ainda que vinculadas
à execução do oonhato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ousubordindos.

cúusuLA DÉclMA PRIilEIRA - DAS PENALIDADES - Com Íundamento no Art. 7' da Lei Federal n." 1Q.520A002, ficará impedido de

licitar e contratar com a Adminisüação Pública Municipal, pelo prazo de atê 5 (clnm) anos, sem prejuizo de multa de ate 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais comina@s legais, nos seguintes casos:

a) Apresenbr doornnnhÉo Íalsa;

b) Ensejar o rebrdarnento da execu@ do obleto;
c) Falhar na execução do conbato;

d) Nâo assinar a Ab de Registo de Prcços e Contrab no pftlzo eshbelecido;
e) Comportar-se de mo6 inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar docunnntaçao ex[ida no certâme;

h) Cometer fraude fiscal;

l) Fizer declaração Íalsa,

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alÍneas'a", 'd", "e", ?, 'S'; ?r'e 'i', será aplicada multa de no máximo 30% (tinta por

cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da exeur@o previsto na alínea "b", estaÉ confqurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa jusüÍicada, a exeo:ção do mntrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de
Íomecimento;

b) Deixar de rcalizÂÍ, sem causa justificada. as obriga@s definidas no contrato por 03 (tês) dias seguidos ou por 10 (dez) dias
intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em raáo de falha na execução do contrato, de que hata a alinea 'c", o
valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem 'c" estará configurada quando a Conkatada se enquadrar em pelo

menos uma das situa@es previstas na tabela 3 do item PaÉgraÍo Sexto desta cláusula, respeitada a graduaçáo de infraçoes conforme a

tabela 'l a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) ponlos, cumulativamente.

TABELA,I
Grau da lnfração Pontos da lnfração

I 2

I .1

3 4

4 (
Á I
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágraío Quinto - O comportamento previsto no Par{;rafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, paráqraÍo único, 96 e 97 , parágrato único, da Lei n" 8.666/1 993.

Parágrafo Sexto - Peb descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Adminisfação aplicará multas conforme a graduaçao estabehcida

nas tabelas seguintes:

TABELA 2

IADtrLÂ i'

Parágrafo Sêtimo ' A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamenle com a de impedimento de licitar e contralar

estabeiecicia no CapuÍ desta ciáusuia.

Parágnfo Oitavo - As inÍra$es serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a oonbr da aplicaçâo da
penalidade, a Conhatada mmeter a mesma infrago, cabendo a aplicação em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescísão

contratual.

PaÉgnfo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devklo Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo

ser observacio o disposto no Decreto Esmduai n" 42.i vil20i5 e no Decreto Estaouai n" 44.9,48120i 7.

Parágrafo Dêcimo - A critério da autoridade mmpetente, o valor da multa poderá ser descontado do paganento a ser eÍetuado ao
contratado.

PaÉgraÍo D&imo Primelro - Apôs esgohdos os meios de execução direta da sanSo de multa indicados no Par{;rafo Décimo acima, o

contratado será noüficado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, rcntados do recebimento da comunicação
oficrai.

PaÉgnb Décimo Segundo - Deconido o prazo preústo no Parágrafo [Écimo Terceiro, o contatante encaminhará a multa para
judicial.

Chã Grande
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Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor cla ordem cle fomecimento a qr.!Ê se reÍere o descumpnmento cla ohngaçâo
, 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigação.

J 0,8%o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqação.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecirnento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão
Ã 3.270 sobre o valor da ordem de fornecirnento a que se reÍere o descumprimento da obriqado
6 4,070 sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

Item Grau lncidência

1
Executar fornecimento incornpleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recomposioão compleÍnentar.
Z Por Oconência

2
Fomecer informa$o pérfida de fomecimento ou substituir material licitado por ouúo de
qualilade infeÍior.

2 Por Ocorrência

Suspender ou intenonper, salvo motivo de Íorça maior ou caso Íortuito, os Íomecimentos
contratados.

6
Por dia e por tarefa

desiqnada

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do obieto do contrab. 5 Por Oconência

Ã Recusar a exealt'o de Íomecimento debrminado pela FiscalizaÉo, sem moüvo

iustificado.
5

b
Permitir situa$o que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fisico, lesão

corporal ou mnsequências btais.
6 Por Omrrência

I
Retirar das dependências do Contratante quaisquer eguipanentos ou materiais de

consumo previstos em contrato, sem aulorização prévia.
I

Por item e por

ocorrencta

I Manter a docurnentaçao de habilitaçao ainlizada. 1
por

0coíTencla

Por item

Curnprir hoÉrio estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalização 1 Por Oconência
1n ôr rmnrir rlotominanãn rle Êionolizaaãn nlra mntmb ;{o arccoa do oar ro fr rnnianáriao a Dar ôanrÂnnia

11 Cumprk determinaÇão formal ou instruÇáo mmphmentar da FiscalizaÉo. I Por Oconência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de

multas, após reincidência Íormalmente noüficada pela unidade Íiscalizadora.
3

e por
ocorÍenüa
Por ilem

13 Entreqar a qanantia contratual evenfualmente exiqida nos termo e prazos estipulados. I Por dia
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Descricão

Por Oconência
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PaÉgreÍo Décimo Terceiro - A Administraçao poderá, em situages excepcionais devidamente motivadas, efetuar a reten@o cautelar do

valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCffiA SEGUNDA - DA RESC§ÂO - A inexearção total ou parcial do presente Contato enseiará a sua rescisão, com as

consequências contrafuais e as previstas em lei ouregulamento.

PaÉgrafo Primeiro - lnadimplemento imputável â contrrbda - O contratante poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato

nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizapo, sem prejuízo

das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágnfo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconênda da hipótese prevista no inciso

XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as pailes; redulda a termo no processo

de licitação, desde que haja conveniência para a Adminiskação. Arligo 79, ll da Lei 8.666/93.

PaÉgrafu Quarto - Este Corúato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorer corn fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da

contratada será esta ressarci<Ia dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofiido. Artigo 79 paÉgrafo 2" da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administaüva ou amigável será preedida de autorização escÍita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 10 da

1ei8.666193.

cLÁusuLA DÉGMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tariÍas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Seráo da conüatada todas as despesas deconentes de encargos habalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,

deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666t93.

GúUSULA DÉclMA OUARTÂ - Dos REcURso§ oRÇArEt{tÂROs - As despesas deconentes deste Conbato conerão por conta dos

recursos a seguir especificados: Ôrgão: 8000 - Secretaria de Saude - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde - Atividade:

10.301.1005.'l ,82 - Aquisição de veiarlos, móveis, máquinas e equipamentos diversos pana adequação da rede primáía de saúde -
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipanenbs e Materhl Permanente.

CLÁUSULA oÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CíVIL - A mntratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o
contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentenente de

outras comina@es mnhafuab ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou redulndo esta responsabilidade, a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Leí 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SDfiA - DOS ACRÉSC!ilOS E SUPRESSÔES - A quanüdade inicialmente contratada pderá ser acrescida ou
suprimida denlro dos limites previstos no paÉgrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.66683.

CúUSULA DÉClttlA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES - As alteraÉes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OÍTAVA - DO FORO - O Íoro do presente Contrato será o da comarcrl de Gravatá/PE, excluido qualquer outro.

E, por estarem iustos, firmam o Contrato em guatro vias de igual teor, e para um so eÍeito legal, na presença

das testemunhas que

I/U-L
\

(

cPF N" 112.167.471-74

G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME

CONTRATADA

cPF N" 353.431

Secretário Municipal Saúde
CONTRATANTE

ü
TESTEMUNHAS:

cii,-062"?5ez 'ít
C.

66q-*LQ- eq
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